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ASSUNTO I SUBJECT

PORTUGAL

FUTEBOL COM TATENTO

DATA I DATE

Publicoçõo de Deliberoções do Conselho de Disciplino do FPF - Sec. Prof.
. Jogos inlegrodos no 31.o jornodo do Ligo NOS

. Jogos inlegrodos no 34.4 Jornodo do Ligo NOS

. Processos Decididos (Exhotos)

28/0s/le

Poro conhecimento dos Sociedodes Desportivos e demois interessodos, divulgom-se os

Deliberoçöes proferidos pelo Conselho de Disciplino do Federoçõo Portugueso de Futebol-SecçÕo

Profissionol, no suo reuniÕo de hoje:

. Sonções oplicodos em processo sumório, constonfes do mopo onexo;

¡ AcórdÕo proferido no ômbito do Processo Disciplinor n.o 51 -18/"lg;

o Despocho - DecisÕo proferido no ômbito do Processo Disciplinor n.o 58-18/l g;

. Despocho - Decisõo proferido no ômbito do Processo Disciplinor n.o 71-18/'lg.

Com os melhores cumprimentos,

pd t¡
Sónlo Corneiro
Direloro Execulivo

Anexos.' mopo + exfrofos.
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pnocessos sutr¡¡ÁR¡os

203.0'1.273.0 Sporting CP, SAD v V¡tória SC, SAD (27-04-2019 1B:00) > Liga NOS 31â Jornada
tetg vllóRn sc, sAD

c 1213 vITÓRIn SPoRT CLUBE - FUTEBoL SAD EUR 383.00 MULTA

Compodamanlo ¡ncorreto do ptlblico - V¡olaçâo dos doveres inscr¡tos na aìl.o 35.ø, no 1, at. þ), c) e o) do RC- Adeptos afetos ao Vitór¡a
SC, s¡tuados na Bencada B, Top Notte, exclusivamanto desfinada a esfes adeptos, identiftcados com camisolas,'bandeiras e outos
adoraços do Vitória, ao mìnuto 35 da 2a pade, enloaram de torma clara e audlvel os seguíntes cânticos: 'spoding é merda" (por duas
vszes) e "Íilhos da pula' (por lñs vozes). - Confoíne é relarado no Relatór¡o dos Detegados da LpFp,

IO95 SPORTING CP, SAD

1095 SPORTINGCLUBEDEPORTUGAL. EUR 383,00 MULTA
FUTEBOL, SAD.

Comportarnønlo lncofiêto do p.lbl¡æ - .Violação dos dêve¡es inscrilos no arf. o 35.o, no 1, al. b), c) o o) do RC- Os adoptos dlolos ao
Spod¡ng 9P, situâdos na bancaqa A, lgry sq: excluslvarnenle desllnada aos mesmo s, idanüfriadoó com þandoiras,'câmiso/ase
outos adêrcços do clube, 10. nlrytg 1 6 da 2t parto, êntoaßm, por tês v. ezos, o segulnte cânl¡co 'nhos da pula, tìihos da puta,
aconleçE o que aconlece¿ V¡tóila é meda até monef, - Conlorme é relalado no RÉ,tatô¡lo dos Detegados d'a LpFp.

Arto187.1.A)

4rP187.1.A)c

203.01.276.0 Boavista FC, SAD v Moreirense FC, SAD (28-04-2015 20:00) r Liga NOS 314 Jornada

c

c

c

'66 
BOAVISTA FC, SAD

166 BOAVISTA FUTEBOL CLUBE, FUTEBOL EUR 1434,00 MULTA
SAD

Ex vi ad.o 56.0, no 3 do RD - Reinc¡dência - confome cadaslro do clube - Comportamanlo ¡ncorreto do públ¡co - Violação dos devorcs
inscilosno.aí..o,35.o,no1,a|.h),c)eo)doRC-AdeplosafotosaoEoaylsla,siluadosnahancarlatopósul,nlvel 1, ¡áxclustvaaos
mosmos, ¡dentíÍ¡cados com bandoiras, carniso.las e cachecóis, ocup-ada por elamentos portencenlas ao GOA "pN", doÍtagraram I
llash light aos 26m de iogo. - Conforme é rclatado no rclatóio dos Delegados da LPFP e de poticiamenlo d\spod¡vo da ÞSp,

166 BOAVISTAFUTEBOLCLUBE, FUTEBOL EUR 765,00 MULTA
SAD

Compoilamonto lncoÍeto do p()bl¡co - VÍolação dos døvercs inscrilos no ad.o 35.c, no 1, al. b), c) e o) do RG Adeplos aletos ao
Boavista, pettêncentes ao AOA 'PN", posicionados ma bancadd nodø nÍvo! 1, começaran á øñloai o seguinle clântico .A psp un tirc
na cabeça, coda do pescoço, vdl-la sulcídât', o qud fo¡ repetldo por dìversas vezes, No segulmento deite cânlico fo! enloado un
oulro, poÌ d¡versas vezês, duranle.otogo: ."Hotâños tndecenles, OE HQ,-ulolènc¡a poltc¡a, OE HO, querem matat o futebo¿ a Llga ê
merda', - Conlome descñlo no rcletóño de pol¡clamanto despon¡vo da pgp.

166 BOAVISTA FUTEBOL CLUBE, FUTEBOL EUR 957,00 MULTA
SAD

Ex vi ail.o 56.o, no 3 do RD - Reinc¡dênc¡a - Confome cadaslrc do clube,- V¡olação dos deveres ¡nscr¡tos no añ: 35.o, n' 1, at. 0 do
RC, âtl.o 6, alinea g) e a¡l.o g.o, no 

-1 
allnea mL subalnea v¡) do anexo Vl do Regutamenlo de Compêlições ¿s ¡pçp 6 6d.ô 6.o,'¡o 1 ¿¡.

g), aû.o 22.o, no 1, al. d) e añ,o 23.o, no I al. i) da Lei no 39/2009 de 30 de Julho, republicada em anexo-à Lai no 52/20l.3 de ZS de
Julh.o, que eslabeleco o regime iur¡dico do combale à violênc,a, ao racismo, à xenofobia e à inlolerância nos espeláculos desporlivos,
de lorma a poss¡bilitar a realização dos mesrnos com seg¿,rança - Enlrada e permanência de malerìais pirotéciicos no recinto
despotl¡vo - objelos nâo autorizados

Arto187.1.B)

Arto187.1,A)

Á.fto127.1
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203.01.298.0 cD Feirense, sAD v cD Aves, SDUQ (18-0s-2019 15:30) > Liga Nos 34u Jornada
268 CD FE|RENSE, SAD

c 268 CLUBÊ DESPORTIVO FEIRENSE - EUR 383.00 MULTA
FUTEBOL, SAD

C_?YY!an:9!!?!lco!reto do p(tbllco - V¡olação dos doveras lnscdto.s no ail.o 35.o, no 1, at. b), c) e o) do RC- Adeptos afatos ao CD
Fêlrense, klenlilicados com ca¡nlsoras, c€clrecóis e bandohas atuslvds do clubo, sttuados n:à bancáda Topo Norlä, ¿eiuiã¿i- 

--
exctusivamenle esles, dos 20 m¡nutos dd segundd padø, entoarcm pot ttês vezes o seguìnte cânUco u i$a e máøà;-à';õu"r"n
matar o fulebol'. - Conlonne é îelalado no rclatöilo dos Delëgados da LpFp,

268 CLUBE DESPORTIVO FEIRENSE. EUR 957,00 MULTA
FUTEBOL, SAD

Ex vi art o 56'", n' 3 do RD ' Re¡ncidência - Contormo cadastro do ctube - Viotação dos daveres inscñtos no añ: 35.o, no l, at. Q do
Rp' aLo-6-, allrya g) e art,o 9.o, no 

^1 
alínêa m), subalne? u!) do anexo vt do Regutamento de competições da LpFp e añ.; g,o,'n; I at.

g), âñ" 22.", no.1, al. d) e ad,o 23.o, no 1 al, i) da Le¡ nø 39/2009 de 30 de Julho,Tepublicada em aiexo-à Lei no 52/2013 de 25ãe
Julh-o, que eslabalece o regíme iurldico do combate à viotência, âô rcc¡smo, à xanofobia e à inlolerância nos øspe,táculoi¿ãspã¿¡vos,
da loma a possib¡lilar a realização dos masmos com sogurança - Enlnda e permanênc¡a de maleriais pirotéciicos no recintå'
despoú¡vo - objetos não aulorizados

248 CDAVES,SDUQ

248 CLUBE DESPORTIVO AVES. FUTEBOL, EUR 7650.00 MULTA
SDUQ, LDA

Ex vl .art.o 56.o, no 3 do RD . Relncldência . Conlome cadaslrc do ctubê -.compoÌlamento lncoïe\o do púbt¡co - v¡olagão dos deveres
Insøllos no a¡t.o 35.o, no.1, al. b),,c).ê o) lg R..c-- Aos 4 mlnutos,da prlmetrg oqte, o logo esleve tntenoitpi¿o ¿ura,nie'um nniø,--'--
devldo aos a.deptos afelos ao cD /qvoq ldent¡frcados com camlsotás, cachdcöls e bâidehas atustvas ao'cluhe, sttua¿ài nà ianåa¿a
topo sul destínadd oxcluslvamênla esteg terom aÍemassado pdra dentro do relvâdo um poto de \umo. Tat aiemesso não atinoù
nlnguém. ' conlo¡mo 6 rclalado no relat&lo da equlpa de arbftiagen, no ¡etalôrlo dos De!ásados d; ¿fFien;*iãórtó'ã;-*" -
pollclamento desponlvo da PSP.

248 CLUBE DESPORTIVOAVES. FUTËBOL. EUR 765,00 MULTA
SDUQ, LDA

Co.mpoìlamento ¡ncorreto do pttblico - Violação dos devercs inscrilos no añj 35.o, nô 1, al. b), c) e o) do RC- Aos 4 minutos dapdtleha paio' o iogo esteve ¡nterrcmpido duranle um minuto, dovido aos adeptos aletòs ao co Avés, identiftcattos càmcamrsolas,
cachecÓ¡s e bandeiras aluslvas ao cluba, s¡tuados na bancada topo sul dosl¡nada oxcluslvamenlo ês!es, terem arramassado 7 ro!ós
de p3pel de máqu¡na reg¡stadota para dentro do relvado. Tal aremesso não al¡ng¡u n¡nguén. - conlorme é relatado no relatór¡o da
equ¡pa de aþ¡tragem, no rclatör¡o dos Delegados da LPFP o no retatörio de potiõiamenlo desportívo da pSp.

248 CLUBE DESPORTIVO AVES - FUTEBOL, EUR .t434,00 MULTA
SDUQ, LDA

Ex vl art'o 56.o, no 3 do RD - Relncldêncla - Conforme cadâsbo do clubo . Compoñamento lncoffato do púbttæ . vtoldçâo dos deyeres
¡nscdtos no añ.o 36:1, no.1, âl: b), c) e o) do Rc 'r/'os 4 nlnutos da Nlmeln parte, adoptos âfofos a; Co eves, t¿ent¡ñåa;do; con 

- - -
camlsolas, cachecöls e bande¡ras alusîvas ao clube, situados na dancada iopo su! dáslinada exêlus¡vamente estês, deflaoranm I
potes de îumo. 'Conforme é rclatado no rcldlórlo dos Delagados da LPFP à no relatûlo de poilctamento dewitv;õ ÈËp;
respsriyos onoxos,

c

ArtI87.1.A)

k1o127.1

Artol83.2

Arto'187.1.4)

Arto187.1.B)

c

c

c

203.01.300.0 CD Tondela, SAD v GD Chaves, SAD (19-05-2019 l7:30) > Liga NOS 344 Jornada
3I1 CDTONDELA,SAD

c 311 CLUBE DESPORTIVO TONDELA - FUTEBOL, EUR 1434.00 MULTA
SAD

Ex v¡ aû.o 56.o, no 3 do RD ' Re¡nc¡dência - Contorme cadaslrc do clube - Comporlamento incoreto do púbtico - Violação dos deveres
inscilos no drl.o 35,o, no 1, al, b), c) e o) do Rc - Adeplos afetos ao cD Tonde¡a, ident¡l¡cáveis através de camisolas, åachecóis e 

- -
cânlicos de apoio ao Tondela, daÍlagrarcm: um pote dê lumo aos 3 minulos, un pole de lumo aos 19 m¡nutos e um pote de fimo ao
90 m¡nulos. ' confome descr¡lo no relatório dos Detegados da LPFP e no relatór¡o da po!¡c¡âmento daspotl¡vo da psp.

31'I CLUBEDESPORTIVOTONDELA.FUTEBOL, EUR 957.00 MULTA
SAD

Ex-vl aft.e 56'0, no 3 do RD'Relncldênc¡a - conforme cadastrc do ctube.- vlolagâo dos døveres ¡nsü¡tos no att.o 36.o, no 1, al,0 do
Rp, aLc-6-' 9líry1 g) e ad,o g.o, no 

-1 
allnea m),.subal[nea vi) do anexo Vt do Rigulamento de Coipøtições da Lp1p'e ad.i d"';,'n;-I at.g'),ail.o22:,no1,al.d)ead.o23,o,.notat.l)daLetnoSgf¿oogdeS0deJulho,-repubtìcadaematiexo'àLelnoAAzOls¿eàs¿à'-

Julho, gue eslabelece o rcglme Juildlco do combate à v¡olênc¡a, do rcclsmo, à'xenofobÍa e à tntoterâicta nos eipelàiulü despùüvos,
de îorma a possîbllltat a reallzação dos mesmos con segunnga - Entßda e permanêncla de naieials p¡¡ot¿ci¡cos no rean¡6- 

- --'
despott¡vo - obJelos nâo autoñzados

c

Arto187.1.B)

ñ10127.1
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203.01.302.0 Vitória FC, SAD v Rio Ave FC, SDUQ (1S-0S.2019 15:30) > Liga NOS 34¡ Jornacla
12IO VITÓRIA FC, SAD

c 1210 VITORIA FUTEBOL CLUBE SAD EUR ,1434.00 
MULTA

Ex vi añ.o 56,o, no 3 do RÐ - Re¡ncidência - Conforme cadaslro do clube - Compoñamento incorrcto do pirbtico - Violação dos davares
¡nscitos-no añ.o 35.o, n" 1, al. b), c)..e o)^do Rc.:y? b??cada poenîa - setor 6 - local onde eslavam excluslvam"nte àitàpoüfãø" ào
VitóriaFC,peilencenlessoGoAUltraGrupol9l0e¡dent¡f¡cadoscomcam¡solas,cachecóis,cânticosøbandeha"ateíosàoiri,'
d:flagrcrâm un Pgte cle fumo na bancada, não provocando quatquer intetrupção do jogo. - Conforme é relatado no Relalóìo dos
Delegados da LPFP e no relatório de pol¡ciamento desport¡vo da p9p.

12'IO VITORIA FUTEBOL CLUBE SAD EUR 957.00 MULTA

Ex vl a¡l.o 56.õ, no 3 do RD ' Relncídêncla - Conforme cadastto do clube . Vîolação dos doyeros insc¡ifos no dfl,o 85.o. no 1. al. n do
R9, al:o-6: 91ry? g). d.arl.o g.o, no 

^1 
alÍnea_ m), suballn-ea u0 do anexo vt do R;gutamento de Compettçles id tpfþ'e âri.i a.:,'i"i at.

g)',aft.o 22,'' no .1, al. d) e aúf 23P,.Lo 1 al. l) dd Lat no 39/m09 de 30 de Jutho, topubl¡cada en a¡ioio'à Let no 62Í2oti oe is ie -
Julh-o, qua eslab'l€ce o rcg¡meluildlco do conbate à vlotêncld, do taclsmo, à xenolohla e à inlotorâncta nos esoetâculos dàsoo,t¡ros.
de toîm3 a posslbllltar_d rcallzaçâo dos ttosmos ø)rn segurança - Entrada a pemenêncla de matoñats photéct;i;;;io .aaírlõ- -'--
dèspod.ívo - obJetos näo aulorîzâdos

c

Arto187.1.B)

Atlo127.1

O Conselho de Disciplina

lè .y1/^
(^^'.ll*
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M CONSELHO DE

DISCIPLINA
5ECfiO PROFrssr0NAL

EXTRATO

Processo Disciplinor N.o 5l -18/1?

ARGUIDO: Doniel António Lopes Romos, treinodor do Rio Ave Futebol Clube - Futebol

SDUQ, Ldo.

OBJETO: DecloroçÕes prestodos ò comunicoçöo sociol por ocosiöo do jogo n.o l23Oó

(203.0i .204), enlre o Boovisto Futebol Clube - Futebol, SAD e o Rio Ave Futebot Clube -
Futebol, SDUQ. Ldo.. reolizodo no dio24 de fevereiro de 2019, o contor poro o23."
jornodo do "Ligo NOS".

NORMASAPIICADAS:Artigos17.",n.ol,19.",n.ol,l12.",n3 l,l3ó.",n.osle4,j4l..eló8.o,
n.os I e 2, todos do RDLPFP2OI B; ortigo 5l .o, n.o I , do RCLpFp2Ol B.

DECrSÃO

Julgor improcedente o Acusoçõo e, consequentemente, é obsolvido o Arguido Doniel

António lopes Romos.

Oeiros, Cidode do Futebol, 28 de moio de 2019

O Conselho de Disciplino, Secçõo Profissionol,

FPJ
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ffi CON5ELHO DË

DISCIPLINA
5ÊCçÃ0 PROFTSStONAL

EXTRATO

Processo Disciplinor N.o 58-tB/tg

ARGUIDO: loncu loon Vosilico, Agente de Arbitrogem

OBJETO: Foctos ocorridos no jogo n." 2l 301 (204.01.1 09) entre o Futebol Clube de Arouco

- Futebol SDUQ, Ldo. e o Vitório Sport Clube - Futebol SAD (equipo B), reotizodo no dio
22de dezembro de 2018, o conior poro o LEDMAN Ligo pRO.

NORMAS APIICADAS: Artigos 2t .", 22.", 23.o e I 98.. do RDLpFp tB.

DECTSÃO

Decide-se ARQUIVAR o presente processo disciplinor, por prescriçÕo do procedimento
disciplinor.

Cidode do Futebol ,28 de moio de 2019.

A Relotoro,

FPF
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ffi CON5ELHO DE

DISCIPLINA
sEcçÃo PRoFrssroNAL

EXTRATO

Processo Disciplinor N.o 71 -1811?

ARGUIDO: Hugo Miguel Fernondes Vieiro, Coordenodor Executivo do Sporting Clube de

Brogo - FutebolSAD.

OBJETO: Focfos ocorridos no jogo n.o 23106 (204.01.276), entre o Sporting Clube de Brogo

- Futebol, SAD (equipo B) e o Sporting Covilhö - SDUQ, Ldo., reolizodo no dio 27 de obrit

de 2019, o contor poro o LEDMAN Ligo Pro.

NORMASAPLICADAS: Artigos l9.o n.o 1 e2,112.o n." l, l3ó.'n.o'l e 3,24s3 n.o ó todos do

RDLPFP;51.o n.o I RCLPFP.

DECTSÃO

Decide-se condenor o Arguido Hugo Miguel Fernondes Vieiro, Coordenodor Executivo

do Sporting Clube de Brogo - FutebolSAD, pelo prótico de umo infroçÕo p. p. no l3ó..

n.l e 3, do RDLPFP2OIB. no sonçÕo de 50 (cinquento dios) de suspensõo e no sonçöo

de multo o que corresponde o volor de € 2.500,00 (dois mil e quinhentos euros).

Cidode do Futebol ,28 de moio de 2019

A Relotoro,

FPF
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